
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO-RJ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

OFÍCIO Nº: 036/2025 -  DISPENSA        
ASSUNTO: Contratação de empresa. 
 

Senhor, Ebenezer Maia Guedes 

Pelo presente, venho por meio deste Ofício, solicitar o fornecimento de serviço, que se 

destinam a atender às necessidades do(a): 

 

• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 
Por meio deste ofício, solicitamos a dispensa de licitação para a contratação dos produtos 

relacionados abaixo: 

SERVIÇO UNIDADE QUANT. 

Contratação de pessoa jurídica para a realização de serviços de sondagem para fins 

de construção no local do transbordo de resíduos sólidos. 
meses 01 

 
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA 
A contratação de serviços de sondagem é essencial e obrigatória para a realização de um 

futuro processo licitatório para a reforma do transbordo de resíduos sólidos. Atualmente, a estação 

de transbordo opera em condições precárias, sem cobertura na área de manejo de resíduos , o que 

causa contaminação do solo e do lençol freático devido à exposição do lixo às chuvas e à geração 

descontrolada de chorume. A reforma da estação é um requisito obrigatório para o cumprimento das 

condicionantes da Licença Ambiental Integrada (LAI) e para a regularização definitiva do serviço. A 

sondagem é uma etapa fundamental para a elaboração do projeto básico e executivo da 

reforma/construção, permitindo que a licitação seja realizada em conformidade com as obrigações 

da Lei nº 14.133/2021. A execução da sondagem é, portanto, uma medida indispensável para a 

viabilidade do projeto de reforma e para a futura operação licenciada e segura do transbordo. 

Certo de contar com sua devida atenção ao pedido acima, aproveito o momento para 

expressar os votos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 06 de agosto de 2025. 
 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

4B6DCA6C157D46459BF17B417C750C19

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4B6DCA6C157D46459BF17B417C750C19

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4B6DCA6C157D46459BF17B417C750C19
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